
  

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONDICIONAMENTO TEMPORÁRIO DE TRÂNSITO

LIGAÇÃO DE RAMAL - PASSEIO E ESTACION.

Lisboagás, GDL-Soc. Distribuidora Gás Natural Lisboa SA

Rua Professor Aires de Sousa- Proj.-209/25

Entre as 08:00 e as 17:30 de 06-07-2026 a 17-07-2026

CML-1029985-C9L2

COND-2026-2709-A

CONCORDO E AUTORIZO.

Dê-se conhecimento à entidade requerente.

ANTRAL, ANTRAM, ANTROP, APAVT, CARRIS, CARRISTUR, SMPC, DHU,
EMEL, FPTÁXIS, Junta de Freguesia de Alvalade, Junta de Freguesia do Lumiar,
Junta de Freguesia de São Domingos de Benfica, PM, PSP-DT, RSB, UIT
CENTRO, UIT NORTE, INEM, DMU - DPU - Divisão de Monitorização,
Associação Nacional Táxis Unidos de Portugal, CP

Lisboa, 21-06-2026

A Dirigente

Ana Rita Sousa

Do ponto de vista de segurança rodoviária e pedonal autoriza-se o condicionamento proposto nas seguintes condições:
- Não exista interrupção da circulação viária;
- Os trabalhos sejam efetuados de forma faseada para minimizar o seu impacto na circulação viária e pedonal no local;
- Seja contactada a EMEL no caso da ocupação afetar a zona de estacionamento tarifada;
- Seja sempre garantido o acesso a veículos de emergência;
- Seja sempre garantida a circulação pedonal e ciclável em condições de segurança, em corredor próprio e devidamente protegido;
- Sejam sempre garantidos todos os acessos em geral (a parques privativos, garagens e zonas de cargas e descargas, entre outros);
- Os trabalhos sejam sinalizados e delimitados de acordo com a legislação em vigor no atual código da estrada;
- Seja solicitado o apoio da Entidade Policial para a reserva de estacionamento, se assim se afigurar necessário, podendo ser após
dispensado, passando o ónus de responsabilidade do garante das condições de segurança viária, pedonal e ciclável, na envolvente à
ocupação, para o Requerente;
- Fora do período dos trabalhos seja reposta a normal circulação viária, ciclável e pedonal. Face à necessidade de utilização de passeio,
deverá ser garantido um canal de circulação contínuo e desimpedido de obstruções, com uma largura não inferior a 1,5m, de modo a ser
acautelado o acesso seguro e confortável aos peões e pessoas com mobilidade condicionada.
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